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Segue em anexo o resultado da cotação de preços para Registro de Preços 
para eventual e futura Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
refeições prontas (Self-service), de interesse das Secretariais deste Município de Bom 
Lugar — MA, de acordo com Processo Administrativo n° 1207001/2021. 

Bom Lugar - MA, 26 de julho de 2021. 

CRISTINA VIEIRA DE SOUSA MIRANDA 
CPF: 000.933.883-73 

Responsável pelo setor de Compras 
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CORRENTES CORRENTES DE MERCADO DE PRODUTOS/SERV1ÇOS 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

4-J n1 ,DEoL, mo4 sousn- - Me" 
ENDEREÇO: 
AV Allawas i 1 I //2~!-- - VAI 

CNPJ N° 
a-7. 6o6. i 1 gicee 7/ - 27 

UF: 
MA. 

CEP: 
6s. 704 - ana 

CIDADE: 

c6C-Ii7 À/6AR,- M4. CARIMBO DA EMPRESA: 

r 
27.606.156/C001-711 Insc. Est.: 12.523.266-7 A. M. DEOLINDA SOUSA - ME Av. Marcos Miranda, sins 
Centro - CEP 65.704-000 L . Bom Lugar - MA

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: 

Plurc Ano SK-Cv_s" Déáitdo.4- SVCSA- 
CPF: 0 3 g . o  Ç 2. 6,s s __ .2ts_ 

ASSINATURA/RUBRICA 

---"// 

DATA DA 
PESQUISA 

26107f eezi 7

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de informar a esta 
Administração Pública Municipal, os preços unitários e totais para o objeto especificado na 
planilha abaixo: 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de refeições prontas (Self-service), de interesse das Secretariais deste 
Município de Bom Lugar - MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD V. UNIT. TOTAL 

1 

Refeições preparadas e servidas 
prontas (Self-service), com 
alimentos tradicionais como: 01 
hortaliça crua - tomate, pepino, 
verduras repolho, cebola. 02 
hortaliças cozida - cenoura, 
chuchu, beterraba. 03 cereais - 
arroz, batata (em purê). 04 
leguminosa - frango, peixe, 
carne bovina, carne bovina 
moída, carne suína (de 
preferência assada, grelhada ou 
ao molho, bife) 

KG 15000 ;21, 1 a, «O Pd 
/` Ti CiLl

egs. ano° 

VALOR POR EXTENSO: ,002e/L1n_s r&vrtkl- eT/tic(:), M/L £6--0-f5- • 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br - 
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Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( 
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RubnCaL 
  Ft Jz 

90 dias; ( )  dias. 

Solicitamos a colaboração dessa pessoa jurídica no sentido de preencher todos os 
dados requeridos nesta pesquisa a próprio punho (inclusive os preços unitários) ou elaboradas 
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do 
recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede na Rua Manoel 
Severo s/n -Centro — Bom Lugar—MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito) às 12:00h 
(doze horas). 

As informações, quando elaboradas por processo eletrônico, poderão ser enviadas 
para o e-mail: comprasbomlugar2021@hotmail.com 

As informações prestadas por essa pessoa Jurídica serão utilizadas para obtenção 
de planilha de preços de mercado" e servirá para verificação da modalidade de licitação 
cabível. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

Bom Lugar (MA),  2_,é;  de 

Cristina Vieira de Sousa — Chefe do Almoxarifado 
Responsável pelo Setor Cordpras e Coleta 

de 2021. 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
Praça Nossa Nossa Senhora de Nazaré. n° 742. Centro, Riachão (" fjp2 °°3- 1,2021 

S.. CNPJ: 05 282 801/0001-00 
!Rubrica: 

Contrato n° 240/2021 
Processo Administrativo n° 21.05.03/2021-PMR 
Ata de Registro de Preços n° 01112021-SEMAD/PMR 
Pregão Presencial n° 017/2021 - CPL/PMR 

Contrato de Prestação de Serviço. que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE RIACHÃO e a 
empresa ROTTA & ROTTA LTDA, mediante as 
cláusulas e condições seguintes 

O MUNICÍPIO DE RIACHÃO Estado do Maranhão. pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ n° 05.282.801/0001-00 sediada na Praça Nossa Senhora de Nazaré, n" 742, 
Centro, CEP: 65.990-000 - Riachão/MA. neste ato representado pelo Senhor RUGGERO FELIPE 
MENEZES DOS SANTOS. RG n° 032234772006-0 - SSP/MA. CPF 043.390 013-09, doravante 
denominada CONTRATANTE. e a empresa ROTTA & ROTTA LTDA. inscrita no CNPJ n° 
12.560.112/0001-86. com sede na Rodovia BR 230. 10 A. Centro, Riachão - MA. CEP. 65.990-
000. neste ato representado pelo senhor ANTONIO ROTTA, RG n° 5406625-2 SSP/PR. CPF n° 
764.993.169-20 e LUCINEIA ROTTA. RG n° 038127032009-7 SSP/IV1A, SSP/MA. CPF n° 
030 273.139-32, doravante denominada CONTRATADO, celebram o presente Contrato de Prestação 
de Serviço de Fornecimento de Refeições Prontas, Tipo Self Service e Marmitex. mediante Ata 
de Registro de Preços n° 011/2021. decorrente do Pregão Presencial n° 017/2021 - CPL/PMR, 
gerenciada pela Secretaria Municipal de Administração, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 21.05.03/2021-PMR. com fundamento na Lei Federal n° 10 520/2002. Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n 147/2014 e pela Lei Complementar n° 
155/2016; Decreto Federal n° 3 555/2000: Decreto Munic4aal ri° 18/2017, Decreto Federal n° 
7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n° 9.488. de 30 de agosto de 2018. aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber. a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
especie. mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Prestação de Serviço de Fornecimento de Refeições 
Prontas, Tipo Self Service e Marmitex, para contratações eventuais e futuras. visando atender 
demandas da Administração de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados. colacionados ao Processo Administrativo N° 21.05.03/2021 - 
PMR e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição 

a) Termo de Referência. 

b) Pregão Presencial n° 017/2021 - CPL/PMR, 

c) Ata de Registro de Preços n° 011/2021, 

d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 
procedimento da licitação 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

ituição Federal de 1988, 

-- 1 
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b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. e. subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores, 

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155 de 27 de outubro de 2016: 

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011: 

e) Decreto Federal n° 3.555 de 08 de agosto de 2000. 

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 
9.488/2018. 

g) Decreto Federal n° 8 538, de 06 de outubro cle 2015, 

h) Decreto Municipal n°018, de 27 de Setembro de 2017 

i) Edital do Pregão Presencial e seus anexos. 

j) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTUMPOG. enquanto parâmetro de boa prática. 

k) demais normas regulamentares aplicaveis à matéria. 

I) subsidiariamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo 
das cláusulas contratuais 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

4.1. O valor total deste Contrato é de R$ 2.144,00 (dois mil cento e quarenta e quatro reais). 
conforme Planilha Orçamentária. em anexo 

4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas. previdenciarios. fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4.3. O preço permanecerá fixo e irreajustavel durante a vigência do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, em conformidade com a 
seguinte dotação orçamentária 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA A SER USADA; 

ORGÃO: 01 PREFEITURA DE RIACHÃO UNIDADE: 10- SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

[12.122.0002.2-009- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER. 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, ate 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, de acordo com o teor do artigo 65, § 
1". da Lei Federal n' 8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses 
contado a partir da data de sua assinatura condicionada sua eficácia à publicação no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão eiou Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão-
DOM/MA 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

8.1. A CONTRATA deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço. 

8.1.1. O prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado. desde que demonstrado 
o interesse público e a critério da Administração. observado o disposto no artigo 57, § 1°, da Lei 
Federal n° 8.666/1993 

CLÁUSULA NONA - DOS METODOS E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO/FORNEICMENTO 

9.1. A prestação dos serviços será efetuada a partir do primeiro dia útil, subsequente contado da 
data da assinatura do contrato e da emissão da Ordem de Serviço; 

9.2. As refeições deverão ser entregues conforme horário estabelecido pela Secretaria e em 
consonãncia com o disposto no contrato: 

9.3. A contratada deverá entregar os alimentos em perfeitas condições de consumo, preparar. 
acondicionar e entregar de segunda a sexta-feira até no máximo 12h, no prédio da Secretaria 
Municipal responsável pelo Contrato, nas quantidades previamente determinadas pelo Fiscal do 
Contrato ou fornecer a alimentação em seu estabelecimento comercial. quando a Contratante 
assim o quiser: 

9.4. O fornecimento das refeições será de segunda a sexta-feira, e as refeições deverão ser 
acomodadas em embalagens do tipo "marmitex" (marmitas) de isopor com 3 divisórias e 
transportadas em caixas térmicas, devidamente higienizadas, conforme RESOLUÇÃO N 216, DE 
15 DE SETEMBRO DE 2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, que dispõe 
sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação e demais normas 
aplicáveis à espécie: 

9.5. Os talheres deverão ser de material plástico e descartável: 

9.6. Os componentes das refeições deverão possuir a qualidade necessaria a uma refeição 
saudável, com a higiene, o acondicionamento e o preparo adequados, balanceados de acordo 
com os padrões nutricionais usualmente recomendados. devendo haver uma variação mínima em 
relação às verduras e às carnes sob o critério da Contratada. 

9.7. A entrega das refeições (ALMOÇO) deverá ocorrer, diariamente, entre 11.30 e 12:00. 

CLÁUSULA DEZ - DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO 

10.1. O BENEFICIÁRIO. então CONTRATADA deverá substituir. no todo ou em parte. as suas 
expensas, as refeições. 

3 
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a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com 
as especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços do 
BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de Serviços, 

10.2. Em caso de recusa do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades. devendo as refeições ser substituído pela CONTRATADA Imediatamente. 
contados a partir do recebimento da Notificação 

10.2.1. Caso a substituição do serviço recusado não ocorra no prazo determinado será 
considerada inexecução contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas neste Termo de Referência inclusive multa de mora. 

10.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as 
despesas de remoção e do transporte 

CLÁUSULA ONZE — DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

11.1. A CONTRATADA não podera subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cede-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DOZE — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de 
materiais. BENEFICIÁRIO. então CONTRATADA, obriga-se a. 

a) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da respectiva Ordem de Serviço: 

b) substituir as refeições reprovados imediatamente após a constatação do fato a contar da 
comunicação efetuada pela CONTRATANTE 

c) Responsabilizar-se pelo transporte. instalação. desinstalação e entrega das refeições. 

d) Fazer por sua conta e risco os testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução dos serviços, bem como responsabilizar-se por todas as liberações 
necessárias junto aos órgãos competentes do município (Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, 
Vigilância Sanitária. Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA) 

e) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 
devidamente atualizados: 

e.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União; 

e.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual: 

e.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual, 

e.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais. junto à Fazenda Municipal: 

e.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal, 

e.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, 

e.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT 

f) não transferir a terceiros. no todo ou em parte. O objeto da contratação; 

g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail). telefones. 
fac-similes, nomes dos responsaveis. para fins de contalp_para os chamados de manutenções 
corretivas. 
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h) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega das refeições, 

i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. CNPJ. 
dados bancários, endereço. telefone. fax e outros dados que forem importantes. 

j) arcar com as despesas de embalagem, frete. despesas com transporte. carga e descarga, 
encargos, tributos seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciánas e 
quaisquer outras despesas decorrentes do serviço: 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição 
pública onde serão entregues os materiais 

I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho; 

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 
execução do serviço como única e exclusiva empregadora: 

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados. quando em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciártas lhes assegurem, 

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Administração. 

p) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços. enquanto condição para futuras e 
eventuais contratações. em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas. 

CLÁUSULA TREZE — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. O MUNICÍPIO DE RIACHÃO. pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 
Orgão Participante, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer. obriga-se a. 

a) permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, em suas instalações para execução 
dos serviços: 

b) indicar o local para execução dos serviços via Ordem de Serviço: 

c) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras 
contratações, 

d) acompanhar e fiscalizar os serviços por intermédio do Gestor do Contrato e da Comissão 
de Fiscalização. 

e) atestar os documentos fiscais pertinentes quando comprovada a prestação dos serviços: 

f) notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição das refeições 
reprovados no recebimento provisório. conforme Termo de Recusa: 

g) notificar o BENEFICIÁRIO. então CONTRATADA. para a substituição das refeições que 
apresentarem vicios redibitorlos após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento 
definitivo, conforme Termo de Recusa 

h) efetuar os pagamentos ao BENEFICIÁRIO de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor: 

i) comunicar ao BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços. 

j) prestar as informações e os esclarecimentos que venjwria ser solicitados pelos empregados 
do BENEFICIÁRIO, 

5 
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k) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pelo BENEFICIÁRIO. 

I) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA CATORZE DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito em favor da CONTRATADA através de depósito bancário na sua 
conta corrente, por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado 
a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa. acompanhada dos 
seguintes documentos. 

a) Copia da Ordem de Serviços: 

b) Copia da Nota de Empenho; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais. Divida Ativa da União, 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual, 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual: 

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal. 

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal: 

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF. 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

14.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável 
pela fiscalização dos serviços, que também devera conferir toda a documentação constante no 
item 14.1. 

14.3. Em caso de equivoco na Nota Fiscal, ausência. validade expirada ou qualquer outra 
irregularidade identificada nos documentos indicados no item 14.1, a Comissão de Fiscalização 
irá notificar a CONTRATADA para apresentação de novo documento. Nesta hipotese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a reapresentação do documento não acarretando qualquer 
ónus para a CONTRATANTE. 

14.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente 
indicada pela CONTRATADA 

14.5. A CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
serviços não tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas. 

14.6. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os vaiares correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

14.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento das obrigações contratuais, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização monetária. 

14.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente peia CONTRATADA e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor 
devido atualizado, até a data de sua liquidação, observada a correção monetária 

,,--CLAIMLA QUINZE — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente. a Lei Federal n°8.666/1993 

15.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na 
prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 
dos serviços prestados reprovados no recebimento provisório. até o limite de 10% (dez por 
cento). 

15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes 
sanções: 

a) advertência: 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato: 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "ri" poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alinea "h" 

15.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação. comportar-se de modo inicloneo. fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Riachão, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais. 

15.6. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado apresentando provas que justifiquem a 
proposição 

15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO 
e publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão e/ou Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Maranhão-DOM/MA, constando o fundamente legal. excluídas os casos de aplicação 
das penalidades de advertência e multa de mora 

15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada peio CONTRATANTE. 

15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente do BENEFICIÁRIO. amigável ou judicialmente 

CLÁUSULA DEZESSEIS — DA RESCISÃO 

16.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos aos artigos 79 e 80, da Lei Federai n' 
8666/1993 

-----, 
, --- -16.2. Os casos de rescisão contratual serão formairr~—motivados nos autos do Processo. 
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assegurado o contraditório e a ampla defesa sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 
prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

16.3. A rescisão deste Contrato poderà ser' 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração: 

b) amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE, 

c) judicialmente. nos termos da legislação. 

16.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

16.5. A rescisão por descumprimento das cáusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato. até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE além das 
sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DEZESSETE — DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O extrato deste Contrato será publicado pelo CONTRATANTE. conforme dispõe o artigo 61, 
parágrafo único. da Lei Federal n' 8666/1993. 

CLÁUSULA DEZOITO— DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual. da Comarca ao Riachão, Estado do Maranhão, para 
dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato 

18.2. E assim, por estarem de acordo. ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato. em 03 (três) vias de igual teor e forma. para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

Riachão - MA, 22 de julho de 2021. 

/ 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

/ 

ANTÓNIO ROTTA 
Representante Legal 

ROTTA & ROTTA LTDA 
CNPJ n° 12 560.112/0001-86 

CONTRATADA 

/9\/-\\, 
LUCINE1A ROTTA 

Representante Legal 
ROTTA & ROTTA LTDA 

CNPJ n° 12.560 11210001-86 
CONTRATADA 
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ANEXO 1 

CONTRATO N° 240/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01112021 

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 
Total 

Preço Preço 
Unitário Total _ 

(R$) (R$) 

Refeição tipo Self service, Com no 
mínimo: arroz, feijão. salada crua 
com no mínimo três tipos de 
verduras e legumes, salada cozidas, 
guarnição com 02 componetes carne 
boivina, suína. peixe ou frango 

2 

KG 50 R$32 00 R$1 600.00 

Mamitex (prato feitos), Contendo: 
¡ arroz, feijão. farofa scarne vanedas 
, (branca ou vermelha) .saladas 
(variedades ),Iegumes e demais 
acompanhamentos: a embalegem 

Iterá que ser em alumínio 
idescartaveis. formato redondo, 
fornecer talheres descartáveis A 
refeição conterá no minimo 700 
gramas 

UNID. 32 R$17,00 R$544.00 

R$2.144 00 

In 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNN INP 06.933.519/0001-09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA ii0 E FINANÇAS 

Processo Administrativo n° 023/2021. 
CONTRATO N° 006/PE/012/2021. 

Processo:;2cqe0 1222_ 

Rubnca 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A EMPRESA 
VANESSA PEREIRA DA SILVA 
07594561350, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
Administração, com sede na Av. JK, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, 
Lima Campos, Maranhão, neste ato representada pela Secretaria Municipal de 
Administração, Sra, Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, portador da cédula de identidade n° 
000123465699-7 e CPF n° 960.070.793-68, doravante denominados CONTRATANTE, e a 
empresa VANESSA PEREIRA DA SILVA 07594561350, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
29.798.371/0001-42, com sede no Balneário da Orla do Açude, s/n, Centro, na cidade de 
Lima Campos - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr. Vanessa Pereira da Silva, R.G. n.° 054315132014-8, C.P.F. n.° 
075.945.613-50, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 006, decorrente do 
Pregão Eletrônico n° 012/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo no 
023/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela 
Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal 
n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais 
normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
refeições prontas (self-service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em 
geral, de interesse desta Administração Pública, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 
012/2021, e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 20.315,00(vinte mil, trezentos e quinze 
reais)., conforme planilha abaixo: 

!TEM IJESrPiCAO/ESrEC:F1:ACÕE3 QUANTIDAVE. vALOP. UNZTAPI,, V.AWR TOTAL 

GiM, ? Rer&rào :ndivioua; tipc quentnna em emba:.qem de e M4:r1.,U., 55(.00
lumlnio no 09. 

J 

!arra= be, ,nec eu temprridn; tei14,), ratota, 02 :dois: 
ttpos de CalM4 tonfmelna a i..alica', l en.mes ou ralda. r-  purè de batata e macaftaw. 

0604, 9 Reteicao Individual tipo self. service simples. 11,::CAr.:E UU,00 36,93G 11.3M,3D 
• CCP: arroz (brance ou cem cenoura) e fei)áo temperado 

cOle cheiro verde IbranCo, mulatinho ou de eord. , 
MaCarrd0, salada de vecdura torido CCM 4.8i0M4S4 OU purê 
de batata inglesa ou macaxeira, franyy ou carne tr,vina 
ou guine !grelhado). cem peso livre no self vice, 
acompanhando um copo .te 250 ni com suro natural de 
trota ou refrigerante e sobremesa uma truza. 

060461 1.,in:112 :ndlvidu=1 :tpc :1 !simples; 
composto dos seguintes itens: BEEII.Adi Z: cdj,c de 21:Ki 
ffil de suco ue ,tutas (dabore, acerola, gol a, NetreWa, 
Z4jáa Cd1U) • Cl cepo dc refrigerante do lOiled. 
SALGADOS( e salgados tipo coquetel, sendo 5. ffitom 
(frango, plesunto, queijo) a 3 atmaioe (fraago e 
carne!. 

50,N , 21,001 1. C50, 

Praça Duque de Caxias, sin° - CENTRO —CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461 1 12 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao®Iimacampos.ma.gov.br 
og 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 012/2021; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III —Ata de Registro de Preços n°01/012/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 06 (seis) 
meses. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1 Os pedidos dos produtos/serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes 
serão realizados ao longo da presente contrato. A cada solicitação será formalizada a 
emissão da Ordem de Fornecimento/Serviço, onde serão detalhados os produtos/serviços e 
quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) 
entrega(s), a ser encaminhada à Empresa contratada, por meio de e-mail eletrônico ou outro 
meio hábil. O fornecimento será parcelado, sendo a entrega de acordo com as 
necessidades das secretarias requisitantes. 

5.2. A contratada deverá fornecer os alimentos preparados nas seguintes condições: 

5.2.1. As refeições tipo SELF-SERVICE, deverão ser servidas no endereço da empresa 
contratada (restautante da empresa), na cidade de Lima Campos/MA, entre às 11:00h e 
15:00h, de acordo com as solicitações das secretarias requisitantes. Para este item, as 
solicitações se darão com antecedência de 04hs (quatro horas). 

5.2.2. As refeições serão servidas em dias úteis e, em caso da realização de eventos, finais 
de semana, pelo período de 12 (doze) meses. 

5.2.3. Os produtos terão que atender aos padrões de qualidade e deverão ser fabricados 
no dia, conforme determina as Normas da Vigilância Sanitária. 

5.2.4. As refeições do tipo "quentinha" e os serviços de Buffet deverão ser entregues nos 
endereços solicitados nas respectivas ordens de fornecimento, compreendendo todo o 
território municipal de lima campos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
solicitação formal que se dará por meio de Ordem de Serviço/Fornecimento. 

5.2.5. Os lanches e salgados em geral deverão ser entregues nos locais determinados nas 
respectivas Ordens de Fornecimento/Serviço, compreendendo todo o território municipal de 
lima campos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após solicitação formal. 

5.2.6. No que atine aos itens para atender a demandas de eventos diversos (quentinhas, 
lanches e salgados em geral), os eventos poderão ser realizados nos períodos matutino, 
vespertino e/ou noturno e ser eventualmente aos sábados, domingos e feriados, a depender 
da programação dos eventos, que será informada pelo contratante, no momento da 
solicitação do serviço; 

Praça Duque de Caxias, sínc - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461 1 12-- Fax: (99) 36461 101 

E-mail: administracao@l imacampos.rna.gov.br 
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5.2.7. Os serviços deverão ser prestados sob demanda, de acordo com o período e itens 

especificados na solicitação de serviço, própria de cada evento, a ser emitida pelo 

contratante e mediante apresentação da respectiva Nota de Empenho; 

5.2.8. Os produtos deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de 

ingredientes de qualidade; 

5.2.9. Os alimentos e as bebidas deverão ser entregues em embalagens apropriadas que os 
protejam contra possíveis danos causados durante o transporte, mantenham a higiene e a 
conservação necessárias, respeitando as normas sanitárias e observando a Cartilha de 
Boas Práticas para Serviços de Alimentação da ANVISA. 

5.2.10. As caixas e embalagens contendo os alimentos e as bebidas entregues deverão 
informar na parte externa o tipo de produto, a quantidade de seu conteúdo, data e horário de 
fabricação, validade e a identificação do fabricante/produtor; 

5.2.11_ Os descartáveis deverão ser adequados a cada produto utilizado, sendo obrigatória 
a utilização de embalagens térmicas para itens perecíveis e refeições prontas; 

5.2.12. A contratada deverá utilizar louças em vidro ou porcelana para atender ao item 1 
(serviço de Buffet), e apenas quando estritamente necessário, utilizar descartáveis em papel 
ou plástico reciclado; 

5.2.13. Quanto aos itens: 1, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13, a quantidade de alimentos e 
bebidas deverá ser compatível com a quantidade de pessoas indicadas na solicitação de 
serviços/fornecimento, observando o tempo mínimo de 01 (uma) hora de serviço, com 
reposição constante dos mesmos; 

5.2.14. As bebidas deverão estar em temperatura adequada para o consumo, e em caso de 
grandes eventos (acima de 100 pessoas), será obrigatório que a empresa traga isopor e 
gelo, tendo em vista que as geladeiras da instituição não são suficientes para armazenar 
grande quantidade de bebidas. 

5.2.15. A prestação do serviço deverá obedecer rigorosamente às datas e horários 
agendados com o solicitante do serviço. 

5.2.16. Os eventos poderão ser realizados nos períodos matutino, vespertino e/ou noturno e 
ser eventualmente aos sábados, domingos e feriados, a depender da programação dos 
eventos, que será informada pelo contratante, no momento da solicitação do serviço. 

5.2.17. O servidor da Administração Municipal designado para acompanhar a execução do 
serviço poderá pedir prova dos alimentos e das bebidas a serem servidos, no momento da 
entrega, a fim de verificar se os itens estão em condições de consumo e conforme 
especificação. 

5.2.18. Os prazos para o envio das solicitações deverão seguir as determinações abaixo: 

Praça Duque de Caxias, s/ri' - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461 1 12 -- Fax: (99) 36461 101 

administracao@limacampos.ma.gov.br 
Página 3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ NP 06.933.519/0001-U9 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN  AS 

Processov2c-.7 co ,t  I 9! 
,Fig.   

'Rubrica: 41 ) 

5.2.18.1. As solicitações de serviços de alimentação deverão ser enviadas à empresa 

CONTRATADA com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

5.2.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade; as frutas deverão estar de acordo 

com a classificação estabelecida na Resolução da Comissão Nacional de Normas e 

Padrões de Alimentos Resolução - CNNPA no 12, de 1978 "padrões para Alimentos". 

5.3. Os Produtos, objeto do presente contrato, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas Ordens de Fornecimento/Serviço. 

5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista no Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.6. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente contrato ocorrerão de 
acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que 
exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva 
Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.7. O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

5.7.1. O objeto será recebido pelo setor solicitante, que procederá a conferência de sua 
conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado 
esse recebimento: 

5.7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência. 

5.8. Todas as despesas com a organização, no caso de atendimento de eventos, já devem 
estar contempladas nos itens da planilha, inclusive despesas com transporte, carga, 
descarga e outras para efetiva entrega dos alimentos e das bebidas no local indicado. 

5.9. Em todos os preços já devem ser incluídos os serviços de copeiragem e garçom, 
quando necessário. 

5.10. Demais condições de execução, implementação e recebimento dos serviços estão 
previstas no Termo de Referência, Anexo Ido Edital da licitação. 
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CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços prestados diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária". emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
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de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovan?sièrM: .
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
peio Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore'', em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 12.201-7, Agência n° 2250-0 em nome de 
VANESSA PEREIRA DA SILVA 07594561350. 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM =1xNx VP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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6/100 

1 „ =  
365 365 
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8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Editai e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJATIVIDADE: 2.003 - Man. das Atividades da Administração Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico ri° 012/2021 e na Ata de Registro de Preços n° 
01/012/2021: 

13.1.1. Fornecer os serviços/produtos conforme especificações definidas no presente 
contrato, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com .a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

13.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exgeirçãõ "dó bbjeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

13.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

131.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante 

13.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que .Se'Verificiue.no local dos serviços. 

13.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.1.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

13.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

13.1.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.1,13. Conduzir as trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.1,14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

13.1.15. Não permi'ài. 3 utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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13.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações — 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 .41 11/ 

13.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

13.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

13.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

13.1.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

13.1.22. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados- com as características dos produtos, 

13.1.24. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos/serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.1.25. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.26. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

13.1.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante,. a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
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13.1.28. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no 

edital da da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 012/2021 e na Ata de Registro de Preços n° 
01/012/2021: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

, 

14.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados a 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos: 

14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

14.1.12. Promover c acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata 
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

Praça Duque de Caxias, s/1-1' - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
- Fone: (99) 35461 1 12— Fax: (99) 36461 101 
E-mail: sdininistracao(70macameos.ma.eov.br 
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exigida para o certame, ense"Dz- o retardament.:) de seu objeto, não-mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do ntrato, con- pert,?r-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro 
de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

1- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de ser-Vs s executados em desacordo com o contrato. Após o 
décimo quinto dia útil . e .a critério da Adniinistração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, deforma .aconfigurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem Préfúriô da rescisáó'unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período Superior ao previstó ha alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial 
da obrigação aásuMida; 

d) 20% (vinte :por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal 
de Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adirnpiemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CF.2\1.1-1(0 CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)364.61 1 12 -- (99) 36461 101 

E-mail: adminislvacao@limacampos.ma.liov.br 
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15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no STC-AF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 012/2021 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser 'resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legisação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8..666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 012/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões -sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA. TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca 'eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIM.A SEGUNDA —DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados. a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

Praça Dúq de Caxias, ,sifi' • CENTRO — CEP 65728-000 Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 3646 1 12-1  Fax: (99) 36461 101 

E-mail: administraeao@limacampos.ma.gov.br 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, X111, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor 
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 
01. 

LIMA CAMPOS (Mm, 19 de Abril de 2021. 

Município a Campos-MA 
Prefeitura Mur paJ de Lima Campos 

Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CONTRATANTE 

Á iced: 
VAN ESSA PEREIRA DA SILVA 07594561350 

CNPJ n° 29.798.371/0001-42 
Sra. Vanessa Pereira da Silva 

Empresário 
CONTRATADA 

.„,
CPF N°  O .Lt :3 

02. 

CP N°•0 6 . 1ff •qt77 - 

Praça Duque de Caxias. s/d - CENTRO — CEP 65728-000 Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461 1 12 -- Fax: (99) 36461 101 

E-mail: administracaoglimacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA D 11111111111r

LAGODAPEDRA 
c 

CONTRATO 

PROCESSO N° 070/2021 

CONTRATO DE DISPENSA DE PEQUENO VALOR N° 090/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGO DA 
PEDRA - MA E A EMPRESA: F. DA SILVA 
FONTINELES PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a Prefeitura Municipal de 
Lago da Pedra - MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.021.810.0001-00, situada na Rua Mendes Fonseca N°222 Centro, Lago da Pedra - 
MA. neste ato representado pela Secretária de Administração e Serviços Públicos Sra. 
Maria Raimunda Lopes Mota. portadora da Cédula de Identidade sob o N° 
000032570394-9 SESP/MA e CPF sob o N" 254.057.803-91, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa: F. DA SILVA FONTINELES. 
inscrita no CNPJ N° 06.156.381/0001-89, com sede a R CEL. PEDRO BOGEA N°471 
BAIRRO: CAJUEIRO CEP : 65.715-000, no Município de LAGO DA PEDRA — MA. 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. neste ato representada na forma 
de seu ato constitutivo pelo (a) Senhor (a) FRANCILEIA DA SILVA FONTINELES. 
portador da cédula de identidade N° 757420966 e CPF N° 987.172.353-91, tendo em 
vista o que consta no processo N" 070/2021, e o resultado final da Dispensa de Pequeno 
Valor 039/2021, e perante as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o presente contrato, 
que se regará pela Lei N° 8.666/93, e suas alterações. a legislação que rege a espécie, 
atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO 

1.1.0 presente contrato tem como fundamento a Dispensa de Pequeno Valor 
N" 039/2021, devidamente ratificada pela Secretária de Administração e Serviços 
Públicos e a proposta da contratada, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

Rua Mendes Fonseca, 222 - Centro 
Lago da Pedra-MA 

CEP: 65.715-000 
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2.1. O presente contrato tem por objeto Contratação de Empresa 
Especializada para Fornecimento de Refeições Prontas (self-services) e Marmitex 
destinados a atender as necessidades da Secretaria de Administração e Serviços 
Públicos do Município de Lago da Pedra - MA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. Pelos fornecimentos executados a contratante pagará à contratada o 
valor global de RS17.400.00 (dezessete mil e quatrocentos reais), que será pago 
conforme fornecimentos dos produtos. após pronunciamento por escrito do setor 
competente, distribuídos de acordo com o anexo 1. 

PREÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE UNIT TOTAL 

1 

Almoço self-serviees 
(arroz, feijão. verduras, 
saladas, macarrão, 2 
proteinas) 

 NUD 800 

- 

R$ 15,00 

, 

R$ 12.000.00 

2 
, 

Marmitex (arroz, feijão, 
verduras, saladas, 
macarrão, 2 proteinas) 

UND 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00 

3 
Suco Natural (sabores 
variados) 250 ml 

Und 100 RS 6,00 R$ 600,00 

4 Refrigerante 500 ml Und 50 R$ 6,00 R$ 300,00 

TOTAL , RS 
--

17.400,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

4.1. Os preços pactuados não sofrerão reajuste de preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

5.1. O presente contrato vigorará a contar da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2021, podendo ser prorrogado na forma da lei ri 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, até o 50 (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao da efetiva execução dos fornecimentos, mediante apresentação 
da nota fiscal / recibo e fatura correspondente, calculados com base nos preços mensais 
do contrato. 
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LAGO DAPEDRA 
6.2. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos 

deste contrato por esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

6.3. O pagamento de cada fatura dependerá da comprovação pela contratada 
da efetiva execução dos fornecimentos projetados e do pagamento dos encargos sociais. 
fiscais e tributários do mês anterior, observados os prazos estabelecidos pela legislação 
aplicável. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da Contratada: 

a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades 
requeridas pela secretaria de requisitante 

b) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente 
contrato, sem prévia autorização da Secretaria Municipal requisitante. 

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 

e) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus 
empregados e/ou cooperados ou prepostos envolvidos na execução do contrato; 

t) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando dos 
fornecimentos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pela CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria 
Municipal solicitante. 

g) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com 
transporte, carga e descarga, encargos fiscais, comerciais. sociais, trabalhistas, 
seguros e quaisquer outras despesas decorrentes dos fornecimentos; 

h) Lançar na nota fiscal as especificações dos fornecimentos de modo 
idêntico àquelas constantes do objeto; 

Rua Mendes Fonseca, 222 - Centro 
Lago da Pedra-MA 

CEP: 65.715-000 
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i) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e 
supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da 
presente licitação, consoante estabelece a Lei n 8.666/93. 

b) Acompanhar e fiscalizar os fornecimentos, objeto do presente 
contrato. 

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovados os 
fornecimentos, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos 
do contrato. 

d) Rejeitar os fornecimentos que não satisfazerem aos padrões 
exigidos nas especificações: 

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas 
Fiscais/Faturas/Recibos, devidamente atestados. pelo setor competente, de acordo 
com a forma e prazo estabelecidos no instrumento de contrato, observando as 
normas administrativas e financeiras em vigor. 

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência 
relacionada com os fornecimentos, objeto desse instrumento, diligenciando nos 
casos que exigem providências corretivas. 

g) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

h) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da 
Administração especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada. as seguintes sanções: 

a) advertência. 

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro 
Lago da Pedra-MA 
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b) multa: 

b. ) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de 
recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data da notificação feita pela Prefeitura Municipal de 
LAGO DA PEDRA - MA; 

b.2) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou 
condição prevista no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês 
em que se verifique a ocorrência faltosa; 

b.3) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de 
atraso, por fornecimento não realizado: 

b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusulas serão descontadas - ex-
ofício" da LICITANTE VENCEDORA. mediante subtração a ser efetuada em qualquer 
fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Prefeitura Municipal de LAGO DA 
PEDRA - MA, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
contratante promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 — O instrumento contratual firmado em decorrência da presente 
licitação poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da lei 
n 8.666/93. 

10.2 — Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, 
inciso i. da lei n° 8.666/93. à contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, 
incisos i a iv. parágrafos a 4, da lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que 
estabelece o art. 109. da Lei ri' 8.666/93 e suas alterações. 
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11.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente 
arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Prefeitura 
Municipal de Lago da Pedra - MA. 

11.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Lago da 
Pedra - MA e encaminhados à Comissão. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

ORGÃO 03 — Secretaria Municipal de Adm. E Serviços Públicos 

UNIDADE GESTORA 0303 - Secretaria Municipal de Adm. E Serviços 
Públicos 

FUNÇÃO 04 - Administração 

SUB-FUNÇÃO 122 — Administração Geral 

PROGRAMA 0031 — Apoio Administrativo 

PROJETO/ATIVIDADE 2.003 - Manutenção da Secretaria de Administração e 
Serviços Públicos 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

FONTE DE RECURSO 0100000000— Recursos Ordinários 

VALOR DISPONÍVEL R$ 33.332,68 

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
Valor não reforçado X 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DO FORO 

13.1- Fica eleito o foro da cidade de Lago da Pedra - MA, para 
dirimir as questões relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos 
meios administrativos. 

E. estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que 
também o assinam. para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Rubrica 
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LAGODAPEDRA. 
Município de Lago da Pedra - MA, 22 de Março de 2021. 

Maria Raimunda Lopes Mota 
secretária municipal de administração e seniços públicos 

CONTRATANTE 

t"7kt.c,-1 
F. DA SILVA ONTINE 

CNPJ: 06.156.381/0001-89 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF n°: 
Identidade II': 

Nome: 
CPF n°: • 
Identidade n°: 

ES 

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro 
Lago da Pedra-MA 

CEP: 65.715-000 

Rubnca 

7 v), , 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO 

A.M.DEOLINDA SOUSA-ME 
ADM PÚBLICA ADM PÚBLICA ADM PÚBLICA PREÇO MÉDIO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QID VLR UNIT VALOR TOTAL VLR UNIT VALOR TOTAL VLR UNIT VALOR TOTAL VLR UNII VALOR TOTAL VLR UNIT VALOR TOTAL 

1 

Refeições preparadas e 

servidas prontas (Self-service), 

com alimentos tradicionais 

como: 01 hortaliça crua - 

tomate, pepino, verduras 

repolho, cebola. 02 hortaliça 

cozida - cenoura, chuchu, 

beterraba. 03 cereal - arroz, 

batata (em purê). 04 

leguminosa - frango, peixe, 

carne bovina, carne bovina 

moída, carne suína (de 

preferencia assada, grelhada 

ou ao molho, bife) 

KG 15000 R$ 19,00 R$ 285.000,00 R$ 32,00 R$ 480.000,00 R$ 36,90 R$ 553.500,00 R$ 15,00 R$ 225.000,00 R$ 25,72 R$ 385.800,00 

R$ 285.000,00 R$ 480.000,00 R$ 553.500,00 R$ 225.000,00 R$ 385.800,00 

Bom Lugar, 26.de julho de 2021 

,///, 
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fil 

Cristina Vieira de Sousa Miranda- Setor de Compras 


